
INDICAÇÃO Nº 
526
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a disponibilização de cadeira de rodas, para o município de Rubiácea.

JUSTIFICATIVA

O município de Rubiácea, com aproximadamente 3.000 habitantes, tem uma demanda reprimida de equipamento adequado para atender pacientes com dificuldades de locomoção, e a solicitação acima vem de encontro ao interesse público de atender pessoas debilitadas, garantindo o conforto e a segurança, assim como a integridade física e acessibilidade aos pontos de atendimentos do serviço público.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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